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Honor arios sdo cabiveis se desconsider acéo da
personalidade juridica for negada, diz STJ

?Em julgamento de embargos de divergéncia, a Corte Especia do Superior Tribunal de Justica estabeleceu que a fixagcdo
de honorarios advocaticios € cabivel nos casos de alteragdo substancial da situacdo do processo, a exemplo do
indeferimento do pedido de desconsideracéo da personalidade juridica.

Freepik

Os embargos analisados pela Corte Especia foram opostos contra
deciséo da 32 Turma que, em raz&o da negativa da desconsideracéo da
personalidade juridica e dando inclusdo de um socio como réu da agéo,
entendeu ser possivel afixacdo de honorérios advocaticios em favor do
advogado do sécio.

A parte condenada ao pagamento da verba honoréria argumentou que
essa condenac&o ndo tem previsdo legal, e citou precedentes da Corte
Especial e da4? Turma que teriam adotado posicionamento diferente da
decisdo da 32 Turma.

Segundo o relator dos embargos de divergéncia, ministro Mauro
Campbell Marques, a sentenca é o0 ato processual capaz de encerrar o
processo, sendo, portanto, 0 momento adequado para avaliar a
sucumbéncia e qual das partes deu causa a agao.

Corte analisou embargos contra honorarios fixados apds
rejeicéo da desconsideracéo

Nesse sentido, 0 ministro comentou que os incidentes processuais s80
julgados por meio de decisdes interlocutorias e ndo representam — como
norma— o momento adequado para analisar 0 grau de sucumbéncia.

“Pode-se, entdo, concluir que, em regra, aresolucdo de incidentes processuais ndo deve ser acompanhada de fixagdo do
dever de pagar honorarios advocaticios sucumbenciais’, apontou.

Honorarios no incidente

Como consequéncia, Campbell destacou que, desde a vigéncia do Cadigo de Processo Civil de 1973, o STJformou
jurisprudéncia pacifica no sentido de que, a principio, ndo é possivel afixacdo de honorérios advocaticios sucumbenciais
na resolucdo de incidentes processuais, salvo hipéteses em que o incidente é capaz de extinguir ou aterar
substancialmente o processo principal.

Essa orientagdo, ressaltou o relator, ndo foi modificada com a publicacdo do Cédigo de Processo Civil de 2015.

“A andlise legidlativa, as razbes que justificam os honorérios impostos a quem deu causa a demanda e os termos da
jurisprudéncia consolidada do STJ permitem a conclusdo de que o ponto nodal de uma possivel condenagdo ao pagamento
de honorarios no ambito de um incidente processual ndo € a sua designacéo, mas sim a sua capacidade de representar a
extingéo do processo principal ou a sua modificacdo substancia”, afirmou.

Nesse sentido, 0 ministro ressaltou que a decisdo que exclui um litisconsorte, o que, de forma andloga, ocorre com o
indeferimento do incidente processual, é considerada uma decisdo de resolucéo parcial de mérito e, por consequéncia,
justifica a fixagdo de honorérios advocaticios.

“Por essas razfes, deve prevalecer atese juridica de que, em regra, honorérios advocaticios ndo devem ser fixados com a
resolucdo do incidente de desconsideracéo de personalidade, salvo hipoteses em que ha ateragdo substancial dalide, tais
quando o pedido de desconsideragdo feito pela parte requerente € denegado”, concluiu o ministro. Com informaces da
assessoria de imprensa do STJ.
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